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PODER JUDICIÁRIQ 
JUSTIÇA DO TRABALF- 

 

JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMNTO .. 
DE 

/ 	1 JCj. PROCESSO Ng 	

J 	.cr 

RECLAMANTE : 

Endereço  

ADVOGADO: );S.? ' 	 '1i 1 . 2• 

Endereço  J . Ciflo ' 	 3trc Alves 
17 

RECLAMADO :  

Endereço 	
. 2 

ADVOGADO 

Endereço 

OBJETO 
 

AUTUAÇÃO 

Ãos 	1 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 1 	n 	 - 	
, na Secretaria 

da 	.7JL Junta de Conciliação e Julgamento de 	- 

autuo a reclamação que segX

~: K2M,
.... documentos. 

--------------
, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 	 Côrr  

TécnIco Judiciarj 

TRAMITAÇÃO 

1 h. 



txk eunice de F.tixna xodrigues dos santoS 

D. BarretO Lonfecçoes - industria e comércio Ltda 

GoiYxia 	 10/02/83 	855/83 

AVISO pr6vio1WraS extrasetC. 

scrita 	 ebaStiO de kaula vieira 

Audiaflciaia 22 de rarçO de 83 hs 13:10 bs. 	
* 



ADVOCACIA 

LIQ. SR. DL. J'1Z• i J:ILiNTE iA. 	ULA DE CC1LIAÇX0 E JULGA- 

MENTO DE GOiÂNIA 	 - 	 GOIÁS. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUIÇÃO 
RECEBIDO EM 	ÍX  

5 	
S. DI RIBUIÇÃO 

EUN10EDEFÁTIÂFLF1GUES LOS SAIXS, brasilei a, ca- 

seda, auxiliar de cotuaera, residente e domici1iad 	rua li, - 

419, Vila Aurora, nesta Capital, respeitosamerite, vem, 	digna pre 

sença de V.Exa., via de seus advogados e procuradores infra-assina 

dos advogados reguiarente inscritos na O.A.B.-GO., sob os 

nQ. 2.e87 e 1.311,  com escrit6rio profissiOnal h rua Luciano de - 

Castro Alves Machado, 720, antiga rua Base Aérea, Setor Bethel, eni 

Campinas (GO), fone: 233-78-24, onde devera receber a notícias de 

€stilO, vem apresentar a presente Rec1amaçc Trabalbisa corra: - 

b fixis - D. BALBETO O0NOÇOES - Indústria e Comércio Ltda, esta-

belecida rua 17, nQ 123, Vi3a Santa Tereza, nesta Capital, pelos 

motivos e fatos que adiante expe a V.Exa.: 

1 - A Reclamante foi admitida como empregada da Recla-

mada no dia li de dezembro de 1.982, na função de auxiliar de cos-
tureira, mediante o sa1rio de Crt 25.000,00 (Vinte e Cinco  

Cruzeiros) por mês; 

2 - A Reclamante foi admitida para trabalhar de segunda 

a sextafeira e, da qual era exigida unia jornada de trabalho d± - 

rio das 7:00 hs 18:00 horas, com intervalo de 1:30 horas rara &i±-

mentaço; 

3 - Após a aámisso da Reclamante, A Reclanada negou a 

fazer o registro em sua CS, embora a Reclamante tenha desenvolvi 

dc gestes amigáveis junto a Reclamada, apresentando-lhe a Cartei-

ra de Trabalho (CS, paxa que nela fossem feitas as competentes' 

anotaç6es, esbarrando sempre em evasivas ou absoluta má-vontade - 

por parte da Reclamada; 

- continua - 
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ADVOCACIA 

Cont ,..... 	- 	 «•.. . 	. 

4 - A Reclamada, contariaido, ainda, a Lei, deixou dê 

.efetu.ar o taganzerto do ss1rio fX1ia Rec1amste, de todo e pe_ 

rOdC trb&15dO (quatro cota5 p o r mês; 

- A Red Lamante, sem nen'ryi)n:. motivo aieado 	7ec1a- 

foi 
	

no dia 31 de janeiro de 1.983, e, até o pre - 

sente morrerto no ze manifestou cusrto aos pagamentos dos direitos 

da Re Ci amar te em 
	

integridade; 

E - Pleiteis a Reclamante, portanto, as S€gUiLteS ver - 

que fz ts, tendo em vista os fatos acima relatados: 

t 
- Aviso-prévio de 30 aias ....... Cr 30. 625,00 

- Sa1rio retido de janeiro/E.3 . . . . .Cr 30.625,00 

- Horas-extras de 1:30 Ioras por dia, com 

acréscimo de 20% da tora noimal, em um 

total de 125 In s-extras 	 Cr 16.873,00 

- Rérias proporcional de 3/12 . . . 	Cr$ 7. 658, 49 

- 131  ss1rio de 31112 . 	• 	. 	Crf 7.558,49 

±7 -. alrio família de 4/cotas por ms 	Cr 12. 441, 60 

- FGTS 	AM C6digo Zero um (01). * 

hj/ -  FGTS - 10% artigo 22 da Tie 5.107/66 , 

b apurar em execuço de sentença; 

±7 - RGTS - das parcelas pleiteadas e j in- 

tegradas no aviso prévio e demais parce 

las . . ........ . . . 	 C rf 	7.12c,68 

j/_ Pleiteia as ariotaçes a que se refere o artigo 29 da 

CLT, consoante o disposto nos artigos 39 e seguintes da Consol±d.aço 

das Leis do Traba1}- o, e desde j6 requer, que caso a Reclamada no - 

efetuar es devidas anotaç6es, na primeira audiricia, sob pena de, ra 

ausênCia, ser considerado revel e corfesso sobre os termos deste pe 

dido, pedindo, também, çue se ocorrer revelia e corfjsso da Reclama 

da, determine V.Ex., que as anotaçes obriat6rias sejam supridas 

pela Secretarda da Junta de Conci1iaço e Julgamento, nos termos do 

parágrafo único do artigo 37 da CLT; 

1/ - Requer, ainda, se digne V.Exa., determinar seja fei-

tas as comunicaç6es ao MINISTËFJO DO TRABALHO e ao INSTITUIO DA PRE-

VIDY'NcIA SOCIAL, para hs aplicaç6es das Multas Administrativas e de-

mais comuncsç6es, digo e demais eominaç6es de direito. 

- continua - 



ADVOCACIA 

Cont ..... 	,, 	 - 	 a 	 • a "3. 

A Reclamante, b,  vista do exposto, recuer a V.Exa., 	se 

digne determinar a notificação da Reclamada, na pessoa de represen 

tante legal, para comparecer h audircia que for designada, e con-

teste a presente, querendo, sob pena de revelia e eonfissc, censo 

ante o artigo 844 da CLT, e, julgada procedente a reciamaço, pede 

a condenaço dG Reclamada nos pedidos e juros de mora e cor:eço - 

rnonetria, nas despesas processuais e demais cominaç6es de direi - 

te. 

Protesta provar o siegdo por todos os meios, de provas' 

em direito admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal do re-

presentante legal da. Reclamada, o que desde já requer, ouvida, de - 

te stemuriias, perícia, arbitramerito, juntada de do curnento a, e te. 

Temos em que, espera a procedência da. Ação em todos os 

seus tenos e pedidos, por ser de inteira 

	

T TT s 	1 
Atribui 	causa o 	rde 	2:(O,O (Cento e Vin- 

te Mil Cruzei ro s ). 	
• 1-
a/ 

Go1riGoÁ Ot 	fevereiro ae .983. 

DR. 	 VIEIRA 

LOoFBEDEIVE, 



PROCURAQAO "AD-JUDICIA" 

1 

pelo presente instrumento de procuração, nomea 	e constitue 	seu 	bastante 
procurador(es) 	os 	advogado(s)  

a quem conf 	amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula « ad-judicia, » 

em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as 
ações competentes e defende- __nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 
decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lh, ainda, poderes 
especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber 
e dar quítação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer 
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme 
e valioso, praticando enfim todos os demais atos judiciais necessários especialmente para 

4 	f-' 

. 	-.. 	 . 	. 

c- d-' 	- Ci (Ô 
lo 	do1.°Cfc9 

nj la 	 !. 

sp q 

do 	pópr.: 

'' 	 . 	 -- . 	[. . 
.ZW'...... 

Erni  

........... 

Cornbrapel - CÓDIGO 90-A 0080-5 

Crtõ 
BAI' 

Recar'v"c 

ç 	L 

3T 	3;çR 	
/ 
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R EG STO 	CIVIL 
ESTADO 	DE  

COMARCA DE  
- 	

'MUNICÍFO 	DE  

-'DlSTRTO 	L)E  

• 	 T17 	A::T11C1iA 

QFcil 	 do 	ciro Civil  

c 	 LO 

que, 	as 	.--r 	- 	GO 	LvO 
O A — -- 	--- 	, soo N. 	oe 

)i 	Âc - 	 âvcc4o o 	enio c.o 	cro ce 	--- 

CIO sexo_tCUiir1 O 	___, dc cor 	-. , nascid Ono dia O_de 
-- 	 ----- 	 ,----- 

-- ce çni_ 
-- 	..- 	(_ 	p _-\ 

-- 

	

o - 	---,-- 	- 	- 	-- 
horase 	mirlutos,cm 	- 	___L _________ - 	- t0" - nc 

Ídh°_de  

Sendo avós patrnos 	.00OC'J_AC 

• 	Dona 	-1oode 	JUO to 	c 

• avós maternos 	D±vroto 7Q 

• 	L)Oflà - 	UYflU 	ACUJO 	1ILV -- 

O assento íoi lavrado em 	06 	de_ d _i75_tendo sido declarante 

o 	oo_ 

e 	serv;ràrn 	de testemunhos  

O 

O reierdo e v 	e c.. 
OL 

O r C à 



V~ 

DERAT,V 

40,0  

00  

REGISTRO CIVIL 
ISTADO DE__ 

COMARCA DE  
MtjN 	E 

DISTRITO DE 	1 7. 

OhcIat d Registro Civi' 

CERTIFICO que, às fIs.__LL.fd0Livro 	 sob N° de 
lavrado o a ss en to do nascjmerto  

do sexo_. j 	
de 	

nascjd_ 	no da 	de 

	

de miLJuv 	
-. - 

 

- àsjj horas e._Lminutos 
-, 	 - 	 - 

e de Dona 	
-- 

- Sndo avós paternosT1 - -. . 	 ..-.- 

avos mern 

e Dona 

O assento Foi lavrado ern  

	

d e 	
sido dclararite 

- ---- 

e serv,m de testemunh as  _ v j 	 - - - 

Observações 	 ---- 

- 	 ---1 
-- ----------------------------------------------------------------- 

O rdeddo é verdade e dou í 

-------------------------------------------------------- de I9 

-------- 

Oticial 

T. S. D. SJA - Ord. 5313 

1 

up 



1i 

CERTIFICO que às fis. 	XL ao iivro n .o A—/3— Registro de Nasci- ,de 
centos, 	1TrLdO 

 

.)33JTOs 

_____ 	 - - - 
—_de mil novecentos e —de 

.1 . - ;  —————--—————————- 
-—— 

oors e_j'J  
T 	(('r 	—————-- - 

-------- 

de
- 

- - 
- de_Maaoei 1Pio -  a:io:ic 	cou Sao ou ——————————— 

!'- 

naturalae_L00 	._i_..L:- - 
— 

e de DonaEiCC do Patta RuS dou 	aaos — — — — — — — — —  

nataraideu 	utado - - - •- 

São avôs paternos dou 	3arios 
; 

eDona . 

e avós maternos 	Divniaao SilVa 

eDona 
 

- 	, 

Foicieciarante ——————————————— 

e serviram de testemunhas_ *c 	dos S 'mtos e Lu zi a ... 	 c 	a ad 

da Paz 	 - --. 

- QbscrvacõeS 

-- 

O referido 6 verdade e da 

V~ 
. 

Tao N.° 
	

Páçi N.'_289  

7-- 

' 

Apc 	O1.w 
.4 

- 

	

.L e 	.i 	£ 	U 	C . 

Estado de 	2 

MunicípioL Ll______  

	

Distrito de_L 	A 	T :i 

- 

- . 

OficiaL —— do Registro CivL 



P.J. - 	- TRIBUNAL. RE3ONAL DC 	 i 

SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

C E li T 1 D 7. c 

Certifico 

ço reciamat6ria: 

NQ de 1audas:_ r 

Instrumento de procaco 

--documentoe diver 

OBS,: 

CERTIFICO 

e dou 	j o conta a presente a 

ainda e.ue nesta data foi a r.ee 

nia açao distrïbuída para 	Junta de OonciIiaç.o e Julga 

mento de Golania, sob o nQC/, confor 	ta 

vrada no livro de Diot±buiçao 

CERTIFICO ta 	oue foi d.esigxiada a data 

de  de Vrtde193j, s("J, para 

reaiizaçao da audincia inauuraI ferado o intereeado fica 

do ciente. 

Go inia,  

Cef e 	e.t'Sr de Eiktribu±ç'ao de e ito: 
e Lenadoe JiiLJs 

1 
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- 	 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

it JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO a-tjjnja 

prOC .428/83 

JIMAÇÃO N _94L81 
	 Em li de feveretrOde 1 9 81- 

Pelo preseflte intimo-O a comparecer perante esta 

11 Junta de Conciliação e JulgamentO sita na 

	

arid.ax 	Centro 	
s 3 0 _horas do dia2 2, _ 

2 2  

	

do ms de 	
_rç__de l9_, sob as penas da lei ,CXbC 

no processo em que são partes: 

como es 

EUNICE DE FTIMA RODRIGUES DOS SANTOS e D.BARRETO CONFECÇES-IND. 

e Cm. Ltd , 
conforme c6p1a anexa. 

i JCJ OINIÃ_AUD 2 2/O3/83 N ~ 

DE ST I N ATA RIO 

D.BARPLTO CONFEC9M,5 
LTDA 

- ENDEREÇO - 

ua 17 n9 123 Vi1a Sta Tereza. 

- CIDADE - 

	
- ESTAPO7 2 

1' JcJGOIN 	
Nesta 
	 GO 

A SSINATURA  DO DESTIPIATA 

D.BARR 'TO CONPÇI 
LTDA. 

"na 17 nQ 123 Vj1a Sta Tereza. 
'e 

- 	

IN-2.3 

!XXU*IXUXXEXXX 

Q.tfICO que neDtt. cta fo% expdldl t 

corespond 	
traV do reg SWS 

Poeta' n.o 	
/ 

- 6 
.1Q e 19jL. 

Nesta 
	 a-o 



J U 4 T A O A 
t. !o jntad&, aos prseitS$ atur 

AL 
: 

CintO Corra 
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up 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ  

r' Aos '' dias do mes de 	 do ano de 1.9 _.., 

V horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 '0iei1 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. P1.:;to Teixeir. 	zevedo Fi He 	 -, presentes 

os srs . )art i e 	V j 
	

Vogal repre- 

sentante do empregadores e xpedio on os 3ozcrra 

Vogal representante dos empregados, para 	L3C) 3 JU : 	() da rec1amaço 

ajuizada por 	cc dc 	133 	dos San;o o 

contra 3w 3arreto Con cos - nd e Coou Ldn, 

relativa a 	uiso,c;c. 

no valor de Cr$. 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, pr' s133 	b 	rc 	coo o cVo 00 jC 	i (10 

dc auIa Vieira e a recda r3resen.ada por Divino dos dc O 1 iveirc 

3arito COi1 o dvoado Frankl in So Brandow 
Pci as partes foi fo ito acordo via do u! 0w 

rocde pacJau 	rocte , por sal do d0 pedido, e :uant ia dc 

Cj<4OwOOO,OO rcpreserítoda pelo checjue nwCH-000w382, bonÇo w237w 

A rccte. recebeu e deu quitaçow 
ACOrCO homo og.dow 

CS'C, pOIn 'C 	, 10 I )0I+0 de 	 "1 

Em se2uid, encerrou-se a audinciaw 

........ 
4 10 

4 

14 

)1/( 	
' 

do 

AT -1 -1 

up 
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RI 	CPC OU C00800 P00000I0000 	O CCC 	
02 	RESERV000 

* 	JT CADAÇÂQ r 2 00091 031-9 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

S 
D. 	Barreto 	(-onfecçoe_ 

-- 
E C 

05 	NOM 	

PF-  

E COMPLETO DO CONTRIBUINTE 

03 	DAIVOEVENCIMENTO 

Industria e Comércio Ltda. 
0.3 

O 
06 	ENDEREÇO 	RUA 	AVENIDA, PRAÇA, ETC) 12Vj1a Santa T.rsz.- (5 

- 
1 1 	09 	BAIRRO OU DISTRITO 

07 	NUMERO 	08 	COMPLEMENTO ANDAR SALA ETc.) 

C7 	OOO — ; cli 
____; ID 	CEP 

13 E SACI 1 

1 	MUNJC)P)O ICI008EI 	
- 	 12 GOIANIAO 	-: G 14 C CD OU 0000EÇIMO 	15 	PERIOGO SE APURAÇUO 

19 IR 	TIPO 7 	N 	PRLI[SSU . 
ID 	ESPECIHGACA0 	RECEI TA 

18 	REFER NCIAS 

- 
: 

• 	

• 31 	OUTRAS INFORM 	6E 

20 	C8OIOU 

1 T 	E 	RSTRUCOES 

22 stiçaoba1ho. 23 	AD 
MULTA E/OU JUROS 

- Not. 26 
uj 

CÓDIGO 
MONETARIA 

Recte. - 	 A 
ATENÇÃO- PREENCHA O DARE 
A MAQUINA OU EM LETRA 

28 

DE - 	O T A L 

1 ! Iecdo. 30 
- 

 
, 

1 CI)  
O E Guia ng 

- tu 	1 
Exp. Datr • 

- 
- 

- 	
.000 -ELO 	7LP-0IUI-o 	,.0 	- ECOS RATO-- O CUCIOQLIIOO.23S00J00 

DA 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certi$ico que, em obedincia ao provimento 

ng 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

P 	
do T.R.T., todos os encargos devidos nes- 

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f, 

Em 	de 	/22J 	1.9 	1 

Di/'etor de Secretaria 
4/ai!I !ena 

Clefe íI(,  .ctcr d rro8 
IQ J.C.J. - G.i2W4-GO. 

C ONC LU SÃO 

Nesta data, Laço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

/ 

Diretor de Secretaria 
7. 

j •' L - )'-G. 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 

CE-1-2 


